
DECRETO N.º 238 DE 17 DE MARÇO DE 2020. 
 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus (2019-nCoV) a serem adotados pelo Poder Executivo 
do Município, e dá outras providências. 
 
Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando o Decreto municipal nº. 236, de 16 de março de 2020 

que Cria o Comitê de Prevenção e Enfrentamento ao Coronavírus – Covid-19;  
 
Considerando o Decreto nº 407 de 16 de março de 2020, do 

Governo do Estado de Mato Grosso; 
 
Considerando o disposto na Lei Federal n. 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus; 

 
Considerando as disposições da Organização Mundial de Saúde – 

OMS, de 11 de março de 2020, relativas à infecção humana pelo coronavírus (COVID-19); 
 
 Considerando que ao Município cabe a adoção de medidas de 

prevenção e contenção de risco à saúde pública, buscando evitar a disseminação da doença em 
seu território; 

 
Considerando a segunda reunião do Comitê de Prevenção e 

Enfrentamento ao Coronavírus – Covid-19, realizada em 17.03.2020; 
 
 

 DECRETA: 
 
Art. 1º Para o enfrentamento da emergência de saúde decorrente do novo 

coronavírus poderão ser adotadas as seguintes medidas: 
 
I - isolamento; 
II - quarentena; 
III - determinação de realização compulsória de: 
a) exames médicos; 
b) testes laboratoriais; 
c) coleta de amostras clínicas; 
d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 
e) tratamentos médicos específicos; 
IV - estudo ou investigação epidemiológica; 
V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver; 



VI - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 
será garantido o pagamento posterior de indenização justa. 

 
§ 1º Para os fins deste Decreto, considera-se: 
 
I - isolamento: separação de pessoas e bens contaminados, transportes e bagagens 

no âmbito intermunicipal, mercadorias e outros, com o objetivo de evitar a contaminação ou a 
propagação do coronavírus; 

 
II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou ainda bagagens, contêineres, animais e 
meios de transporte, no âmbito de sua competência, com o objetivo de evitar a possível 
contaminação ou a propagação do novo coronavírus; 

 
III – eventos: todos os acontecimentos prévia e esporadicamente planejados, 

organizados e coordenados, de forma a contemplar o maior número de pessoas em um mesmo 
espaço físico e temporal. 

 
Art. 2º. Durante a vigência deste Decreto ficam suspensos os eventos em 

ambientes fechados promovidos pela Administração Pública Municipal com aglomeração de 
pessoas, incluída a programação dos equipamentos culturais públicos, tais como congressos, 
conferências, palestras e congêneres. 

 
Art. 3º No âmbito do setor privado do Município de Sorriso, fica recomendada a 

suspensão de eventos com aglomeração de pessoas. 
  
Art. 4º Fica(m) suspenso(as): 

I – as atividades escolares da rede pública municipal de ensino, no período de 
23/03/2020 a 05/04/2020, a título de antecipação do recesso. 

II – as atividades esportivas promovidas pela Administração Municipal; 

III – as atividades desenvolvidas pela Administração Municipal voltadas ao 
público da melhor idade (idosos acima de 60 anos),   

IV – a festa alusiva às comemorações do Aniverário do Município de Sorriso; 
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de março de 2020. 

 
 
 

                                                              ARI GENÉZIO LAFIN 
                                                               Prefeito Municipal 

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO 
Secretário de Administração 


